
LEI Nº 1.320 DE 22 DE MAIO DE 2007.

Denomina o logradouro que cita e dá outras
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º –  Fica  denominado  rua  ESTELITA  MARIA  PACHECO o  logradouro
público constituído da rua que se inicia na RJ-134 (altura do km 22) que dá acesso ao Parque de
Exposições  Antonio  Pacheco  Botelho  Filho,  em  Águas  Claras,  neste  Município,  com uma
extensão de 550 metros até a rua André Rampini do Carmo.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO, em 22 de maio de 2007. 
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